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I'UBLICADO (/'\) NO JüKNN 

BOLETIM DO MUNICIDIO 

L E I N9 4100/91 W.• €3.-? de...Ql}..lLJ (91j 
de 08 de novembro de 1991 

Autoriza a Prefeitura Municipal a 
doar ao Serviço Nacional de Apre.!!_ 
dizagem Industrial - SENAI, area 

de terreno integrante do Patrimô
nio Municipal. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Art. 19 - Fica a area abaixo descrita retira 
da da classe de bens publicas de uso especial e incorporada ã 
bens dominicais, assim como fica a Prefeitura Municipal de São 
Campos autorizada a doã-la ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
- SENAI, conforme segue: 

01 - IMOVEL: 'Area de terreno. 

02- PROPRIET~RIO: Dominio Publico Municipal. 

classe de 

Jose dos 
Industrial 

03 - LOCALIZAÇ~O: Rua UB 14 - Urbanova II, São Jose dos Campos. 

04 - SITUAÇ~O: A ãrea de terreno estã situada entre a Rua UB 14 
Rua Rui S~rgio Rodrigues de Moura, Rua Tânia M. de Carvalho- Urbanova I, 
VP-6; VP-7 e com a VP-2. 

05 - CARACTERTSTICAS DO TERRENO: Formato irregular, seco, com veg! 
taç ão rasteira com declividade e sem benfe i torias . 

06 -MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: A medição inicia-se no vértice 01 lo 

calizado junto ao alinhamento da Rua UB 14 com a VP-2; deste segue no se.!!_ 
tido horário com rumo de 01934'48 11 NE e 95,83m (noventa e cinco metros e 
oitenta e tr~s centimetrosJ de extensão, confrontando com o alinhamento 

da Rua UB 14, até o v~rtice PC-02; neste de f lete ã direita e segue em cu~ 

va de AC = 79951'00", raio= 6,50m (seis metros e cinquenta centimetros), 
e desenvolvimento = 9,06m (nove metros e seis centimetros), confrontando 
com o cruzamento da Rua UB 14 com a Rua Rui S~rgio Rodrigues de Moura, ate 

o vértice PT-03; deste segue com rumo de 81925'48" NE e 69,65m (sessenta 
e nov e metros e sessenta e cinco centimetros) de extensão, ate o vértice 
PC-04; neste deflete ã direita e segue em curva de AC = 90900'00", raio= 

6,50m ( seis metros e cinquenta centimetros) e desenvolvimento= l0,2lm ( dez 
metros e vinte e um centimetros), confrontando com o cruzamento da Rua 
Rui S~rgio Rodrigues de Moura com a Rua Tânia M. de Carvalho -Urbano va I, 

atê o vértice PT-05, deste segue com rumo de 08934'12" SE e 103,50m (ce.r2. 
to e três metros e cinquenta centimetros) de extensão, confrontando 

Rua Tânia M. de Carvalho - Urbanova I - VP-6, VP~7; até o vértice 
nes te deflete ã direita em curva de AC = 29936'24", raio = 73, 
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ta e tris metros e cinquenta centTmetros) e desen volvime nt o = 37,98m(tri~ 
ta e sete metros e noventa e oito centímetros) até o vért i ce PC-7; deste 
segue com rumo de 88925'12" NW e 66,43m (ses senta e seis metros e quaren
ta e três centímetros} de extensão, ate o vértice inicial 01 ; confrontan 
do com o alinhamento da VP - 2 do vértice PCC - 06 ao vértice inicial 01; fe
chando-se assim o perímetro. 

07 - AREA TOTAL: O perimetro descrito perfaz uma ãrea de 9.998,07 
m2 (nove mil, novecentos e noventa e oito metros quadrados e sete decime 
tros quadrados}. 

Art. 29 - A ãrea de terreno descrita no Arti 
go anterior destina-se a edificação e funcionamento pela donatária de 
um Centro de Treinamento da Construção Civil, sob a orientação do Sindic~ 

to da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado deSão 
Paulo - SINDUSCON. 

Art. 39 - Da escritura de doação deverão cons 
tar, obrigatoriamente, os encargos da donatária, o prazo de seu cumpri
mento, a destinação especifica do imõvel conforme consta do Artigo 29 de~ 

ta Lei, bem como a sua inalienabilidade e impenhorabilidade e a cláusula 
de retroce s são. 

Art. 49 - Nos casos de dissolução ou extin
çao do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, o imóvel doa 
do com todas as suas benfeitorias e acessões, de quaisquer naturezas, se
rã incorporado ao Patrimônio Municipal, independente de retenção ou do p~ 

gamento de ressarcimentos ou indenizações. 

Art. 59 - As despesas que se originarem com 
os projetos de construção e a lavratura da escritura de doação e bem as
sim as referentes ao registro no Cartório competente, correrão por conta 
da donatã ria. 

Art. 69 - Ficam fazendo parte integrante des 
ta Lei os inclusos Memorial Descritivo, Planta e respectivo Laudo de Ava 
liação. 

Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio, e, em especial 
a Lei n9 3525 /89, de 06 de junho de 1989. 

08 de novembro de 1991. 
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de São Jose dos Campos, 
'1 

Jur'ídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos oito dias do mes de novembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

rtunato Junio 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO / lira 


